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como certidões de ônus reais, documentos de regularidade fiscal e 

similares, não serão objeto de pedido de renovação durante as etapas 

de análise técnica do projeto, devendo estar válidas apenas na abertura 

do processo administrativo 

. 

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO 
Secretário-Presidente/IPLAM 

  

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO.  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D32D01A 

 
INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E 

LICENCIAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE MACEIÓ - 

IPLAM 

ISENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL/2026. 

 

O INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E 

LICENCIAMENTO URBANO AMBIENTAL – IPLAM,torna 

público que os interessados abaixo relacionados estão ISENTOS DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL, uma vez que suas atividades 

não se enquadram na Lei Complementar nº. 0140/2015. 

  
PROCESSO CNPJ/MF/CPF INTERESSADOS 

13100.68686.2025 04.052.108/0001-89 

AMERICAN TOWER DO 

BRASIL - CESSÃO DE 

INFRAESTRUTURAS S.A. 

3100.94502.2022 27.071.396/0001-14 

CENTRO DE ENSINO 

CRISTÃO EDUCATIVO KIDS E TEENS 

LTDA. 

12100.137167.2025 55.744.005/0001-10 

ALUMA 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA. 

13100.64344.2025 03.965.385/0001-10 
HIDROCLINICA 

SERVIÇOS LTDA. 

12100.125533.2025 43.184.998/0001-34 
TEMPERO E SABOR 

CONGELADOS SAUDÁVEIS LTDA. 

  

Maceió/AL, 23 de Março de 2026. 

  

ANTONIO CARVALHO E SILVA NETO. 
Secretário – Presidente/IPLAM 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4E2E6D2D 

 
INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E 

LICENCIAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE MACEIÓ - 

IPLAM 

NOTIFICAÇÃO E AUTO DE INFRAÇÃO DE Nº. 015612. / 

PROCESSO DE Nº 12100.247704/2026. 

 

A DIRETORIA TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO DA 

OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO E USO DO SOLO – DFOPU, 
deste IPLAM, pela ausência da assinatura do autuado na Notificação e 

Auto de Infração e, como preceitua o artigo 618, em seu parágrafo 

único, da Lei nº 5593/2007 (Código de Urbanismo e Edificações de 

Maceió) notifica o proprietário(a): DAGOBERTO SILVA, 

CPF/CNPJ: 027.749.094-49, referente ao imóvel situado na: RUA 

COMENDADRO LUIZ CALHEIROS GATO, S/N, Bairro: 

LEVADA, inscrição imobiliária: 251363, nesta cidade de Maceió, 

Alagoas, para tomar ciência e se fazer presente a este INSTITUTO 

DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E LICENCIAMENTO 

URBANO E AMBIENTAL DE MACEIÓ - IPLAM, localizado na: 

Rua Barão de Jaraguá, Nº. 398, Jaraguá, Maceió/AL, no prazo de 10 

(dez) dias, a contar desta publicação, a fim de proceder às medidas a 

serem adotadas em conformidade com a Notificação e Auto de 

Infração nº 015612 de 03 de Fevereiro de 2026, considerando a 

irregularidade: IMÓVEL ABANDONADO, conforme estabelecido no 

Arts. 10 e 642, §§§ 1º, 2º e 3º da mesma Lei, estando no seu 

descumprimento, sujeito à multa nos moldes do Art. 643, bem como 

às demais sanções previstas na Lei Municipal nº 5.593/2007. 

  

Fica o autuado também ciente da possibilidade de perda de 

propriedade do imóvel em situação de abandono em caso de não 

atendimento da notificação conforme Art. 4º §2º do Decreto 

Municipal nº 8.678 de 09 de Janeiro de 2019.  

O não atendimento desta solicitação implicará a presunção de 

desinteresse na solução administrativa, passando a serem tomadas as 

medidas judiciais cabíveis. 

  

Maceió/AL, 23 de Março de 2026. 

  

JOÃO LUCIO SEGUNDO 
Diretoria Executiva de Fiscalização Integrada/IPLAM 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES 
Diretora Técnica de Fiscalização da Ocupação, Parcelamento e Uso 

do Solo-DFOPU. 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:52E8009C 

 
INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E 

LICENCIAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE MACEIÓ - 

IPLAM 

NOTIFICAÇÃO E AUTO DE INFRAÇÃO DE Nº. 23007. / 

PROCESSO DE Nº 12100.30582/2026. 

 

A DIRETORIA TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO DA 

OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO E USO DO SOLO – DFOPU, 
deste IPLAM, pela ausência da assinatura do autuado na Notificação e 

Auto de Infração e, como preceitua o artigo 618, em seu parágrafo 

único, da Lei nº 5593/2007 (Código de Urbanismo e Edificações de 

Maceió) notifica o proprietário(a): LEYLIANE NUNES RIBEIRO 

SANTOS , CPF/CNPJ: 296944.538-79, referente ao imóvel situado 

na: ALAMEDA CAPITÃO MARINHO FALCÃO, 

APARTAMENTO 204 Nº 221, Bairro: POÇO, inscrição imobiliária: 

95483, nesta cidade de Maceió, Alagoas, para tomar ciência e se fazer 

presente a este INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E 

LICENCIAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE MACEIÓ - 

IPLAM, localizado na: Rua Barão de Jaraguá, Nº. 398, Jaraguá, 

Maceió/AL, no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, a 

fim de proceder às medidas a serem adotadas em conformidade com a 

Notificação e Auto de Infração nº 23007 de 10 de Março de 2026, 

considerando a irregularidade: ACESSIBILIDADE, conforme 

estabelecido no Art. 339, § 1º da mesma Lei, estando no seu 

descumprimento, sujeito à multa nos moldes do Art. 643, bem como 

às demais sanções previstas na Lei Municipal nº 5.593/2007.  

Fica o autuado também ciente da possibilidade de perda de 

propriedade do imóvel em situação de abandono em caso de não 

atendimento da notificação conforme Art. 4º §2º do Decreto 

Municipal nº 8.678 de 09 de Janeiro de 2019. 

  

O não atendimento desta solicitação implicará a presunção de 

desinteresse na solução administrativa, passando a serem tomadas as 

medidas judiciais cabíveis. 

  

Maceió/AL, 23 de Março de 2026. 

  

JOÃO LUCIO SEGUNDO 
Diretoria Executiva de Fiscalização Integrada/IPLAM 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES 
Diretora Técnica de Fiscalização da Ocupação, Parcelamento e Uso 

do Solo-DFOPU 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BA678A10 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) Nº. 

0112/2026 - CPL/ALICC / PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2026 

- CPL/ALICC / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

5800.107939/2025. 
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PARTES: ORGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – 

ALICC;  
  

FORNECEDOR REGISTRADO: L FERREIRA DA COSTA 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EPP, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 35.250.918/0001-73. 

  

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

que fazem parte do rol de medicamentos padronizados, integrantes da 

REMUME 2024, para atender à necessidade da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

  

ITEM REGISTRADO: Valor Unitário: Item 23: R$ 0,06. 

  

VALIDADE DA ARP: O prazo de validade desta ata de registro de 

preços será de 01(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data 

sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - 

DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 

do Decreto nº 9.514/2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 23 de Março de 2026. 

  

Maceió/AL, 23 de Março de 2026. 

  

ANDRÉA VITÓRIO CAVALCANTE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 97439-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:27487612 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) Nº. 

0114/2026 - CPL/ALICC / PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2026 

- CPL/ALICC / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

5800.107939/2025. 

 

PARTES: ORGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – 

ALICC;  
  

FORNECEDOR REGISTRADO: ESTRATTI VEGETALI 

FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 04.162.170/0001-23. 

  

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada no FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

que fazem parte do rol de medicamentos padronizados, integrantes da 

REMUME 2024, para atender à necessidade da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

  

ITEM REGISTRADO: Valor Unitário: Item 26: R$ 2,20. 

  

VALIDADE DA ARP: O prazo de validade desta ata de registro de 

preços será de  01(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data 

sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - 

DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 

do Decreto nº 9.514/2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 23 de Março de 2026. 

  

Maceió/AL, 23 de Março de 2026. 

  

ANDRÉA VITÓRIO CAVALCANTE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 97439-4 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:49EC8F27 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) Nº. 

0119/2026 - CPL/ALICC / PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2026 

- CPL/ALICC / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

5800.071430/2025. 

 

PARTES: ORGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – 

ALICC;  
  

FORNECEDOR REGISTRADO: GIRASSOL 

REPRESENTAÇÕES DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

56.982.062/0001-09. 

  

OBJETO: Registro de Preços para a eventual contratação de empresa 

especializada no FORNECIMENTO DE CORRELATOS que fazem 

parte do rol de correlatos padronizados do município, RECOR/2024 

para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de 

Maceió- SMS. 

  

ITEM REGISTRADO: Valor Unitário: Item 01: R$ 8,70; Item 02: 

R$ 8,71; Item 03: R$ 8,72; Item 05: R$ 3,97; Item 06: R$ 3,96; Item 

07: R$ 3,97; Item 08 R$ 3,98; Item 09: R$ 1,35; Item 10: R$ 1,28; 

Item 14: R$ 29,00; Item 15: R$ 29,00; Item 16: R$ 29,00; Item 17: R$ 

43,90; Item 19: R$ 66,34; Item 20: R$ 87,85; Item 21: R$ 110,20; 

Item 22: R$ 110,20; Item 24: R$ 35,20; Item 25: R$ 35,20. 

  

VALIDADE DA ARP: O prazo de validade desta ata de registro de 

preços será de 01(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data 

sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - 

DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 

do Decreto nº 9.514/2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 23 de Março de 2026. 

  

Maceió/AL, 23 de Março de 2026. 

  

ANDRÉA VITÓRIO CAVALCANTE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 97439-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2E4CDE0E 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) Nº. 

0120/2026 - CPL/ALICC / PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2026 

- CPL/ALICC / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

5800.071430/2025. 

 

PARTES: ORGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – 

ALICC;  
  

FORNECEDOR REGISTRADO: FERREIRA COMÉRCIO DE 

MATERIAIS HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 50.424.661/0001-12. 

  

OBJETO: Registro de Preços para a eventual contratação de empresa 

especializada no FORNECIMENTO DE CORRELATOS que fazem 

parte do rol de correlatos padronizados do município, RECOR/2024 

para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de 

Maceió- SMS. 

  

ITEM REGISTRADO: Valor Unitário: Item 11: R$ 8,0 0; Item 12: 

R$ 9,18.  


